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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE DO CANAÃ

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 080/2025

PMSRC

PROC.: 193012
FLS.: 636

AS.:

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 90018/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 001836/2025

O MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE DO CANAĂ - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,

pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ (MF) 01.612.865/0001-71,

sediado na Rua Lourenço Roldi, n° 88 – São Roquinho, São Roque do Canaã - ES,

neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCOS GERALDO

GUERRA, brasileiro, casado, produtor rural, inscrito no CPF sob N.° 690.019.527 -

04 e portador de RG n.º 522.988 - SPTC-ES, residente e domiciliado neste

Município, doravante denominado MUNICÍPIO e, de outro lado, a empresa RIO

FORTE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ/MF sob опº 17.324.127/0002-40, com sede na Rua Liszt,

n° 17, Parque Residencial Laranjeiras, Serra/ES, CEP: 29.165-570 - Telefone: (21)

2116-1044, e-mail: contato@gruporioforte.com.br, doravante denominado

COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR, representada neste ato pelo Senhor LEILSON

DE SOUZA NEPOMUCENO, brasileiro, solteiro, empresário, portador de identidade

n° 80.788.774-0, inscrito no CPF sob n° 358.314.567-49, resolvem registrar os

preços, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas

alcançadas, considerando o processamento da licitação na modalidade Pregão

Eletrônico para Registro de Preços n° 90018/2025, bem como, a respectiva

homologação conforme Processo Administrativo n° 001836/2025, atendendo as

condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de

Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº

14.133/2021 e suas alterações; Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei

Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, na IN SCL nº 007/2024, aprovada

pelo Decreto Municipal nº 7.079/2024 de 02 de maio de 2024, (que regulamenta o

Sistema de Registro de Preços), pelas demais legislações aplicáveis ao tema,

inclusive os Princípios Gerais do Direito, e em conformidade com as disposições a

seguir:

Integra a presente Ata de Registro de Preços, a Secretaria Municipal de

Administração, representada pela senhora NAYANE ALLINE DA SILVA MALAVASI,

brasileira, casada, portadora do CPF nº 124.185.597-85 residente e domiciliado nesta

municipalidade, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR, nos termos do Decreto

Municipal nº 7.079/2024.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJEТО

1.1. A presente ata tem por objeto o registro de preços para a futura contratação de

empresa especializada em serviços de Apoio Logístico e Operacional, Brigada

e Segurança Privada para atender às demandas dos eventos da Secretaria

Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer do Município de São Roque do
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Canaã, no período de 12 (doze) meses, de acordo com as especificações e

quantitativos constantes no Anexo Único desta Ata de Registro de Preços, bem como

Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 90018/2025, que é parte
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,

independentemente de transeriçãe

2. CLÁUSULA SEGUNDA: PRECO, ESPECIFICACÕES, QUANTITATIVOS E
REAJUSTAMENTО

2.1. O valor global da presente Ata de Registro de Preços é estimada em R$
231.000,00 (duzentos e trinta e um mil reais), de acordo com a proposta
vencedora.

2.1.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e
máximas de cada item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são

as que seguem no anexo único desta ata.

2.2. Nos preços a serem pagos pelos bens, objeto deste instrumento estão inclusas
todas as espécies de tributos, diretos e indiretos, encargos sociais, seguros, fretes,
material, mão de obra e quaisquer despesas inerentes à compra.

2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços
consta como anexo único desta Ata, estando em conformidade com o artigo 18 da

IN nº 07/2024, deste Município.

2.3. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, ressalvado o disposto na
cláusula décima primeira deste instrumento;

3. CLÁUSULA TERCEIRA: DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE

3.1. O órgão gerenciador da presente ata a Secretaria Municipal de Administração,
nos termos do art. 8º da IN nº 07/2024.

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do

registro de preços.

4. CLÁUSULA QUARTA: DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública

federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP

poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes,

observados os requisitos dispostos no art. 31, da IN nº 07/2024, deste Município.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a

aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de

gerenciamento.
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4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade

mão participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada, observado o

prazo de vigência da ata.

4.4. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual

seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais

não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

4.5. Dos limites para as adesões

4.5.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os

participantes.

4.5.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou

entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

4.6. Vedação a acréscimo de quantitativo

4.6.1. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de

registro de preços, à exceção da renovação dos quantitativos em caso de

prorrogação por novo período.

4.6.2. Os limites quantitativos serão renovados em caso de prorrogação da ata de

registro de preços.

.CLÁUSULA QUINTA: VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE

PRECOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado do

primeiro dia útil subsequente à data de sua assinatura, e poderá ser prorrogado

por igual período, desde que comprovada a vantajosidade do preço registrado,

mediante interesse justificado da administração municipal.

5.1.1. No caso de prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preços, as

quantidades registradas poderão ser renovadas.

5.1.2. О contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará o disposto no Parágrafo

Único, do art. 22, da IN nº 07/2024, deste Município.

5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo

órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrume10nto contratual,

emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro

instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei Federal nº 14.133/2021.
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5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo

de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser

alterados, observado o art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, conforme о

disposto no art. 35, da IN nº 07/2024, deste Município.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes

condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário,

observado o disposto no inciso IV do caput do art. 16, da IN nº 07/2024;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos preços:

a) dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, as obras ou os

serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na
licitação; е

b) dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou

fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro

de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que
mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere

o item 5.4.2, "b", somente será efetuada quando houver necessidade de contratação

dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo

e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de

preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado
no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que

devidamente justificada.

dlea sb6
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6. CLÁUSULA SEXTA: DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PRECOS

REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos
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bens, das obras ou dos serviços registrados, de acordo com o art. 25 da IN nº

07/2024, nas seguintes situações:

a
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do

art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão

sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de
2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade

e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme

critérios definidos para a contratação.

7. CLÁUSULA SÉTIMA: DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o
fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

이
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado,

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem

aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou

fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registrо

de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem

negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da

Lei Federal nº 14.133, de 2021, bem como do art. 26 da IN nº 07/2024.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o

compromisso.
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7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração,

a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a

inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob

pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das

sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem

de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado

o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, е

adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão

ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade

dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

8. CLÁUSULA OITAVA: DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES

REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora

entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de

preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; on

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que

pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão on

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 31 da IN nº

07/2024, deste Município.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento

solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela
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entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que

sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do

Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata

de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela

aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada/corporativa, não havendo indicação pelo

órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra

centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução

descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CLÁUSULA NONA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE

VENCEDOR E DOS PRECOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado; on

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal

nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do

art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor

não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a

entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto

perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os

princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva,

observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador,

em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de

mercado se tornar superior ou inferior ao preço registrado.
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10. CLÁUSULA DÉCIMA: DAS PENALIDADES

10.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155, da Lei Federal nº

14.133/2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

f não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

a

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

I) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013;

m) praticar demais atos não previstos no presente tópico, mas apurados na execução

do contrato.

10.2. Serāo aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no

item 19.1, as seguintes sanções e penalidades:

a) Advertência: quanto o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a impesição de penalidade mais grave, nos termos do

art. 156, §2°, da NLLC;

b) Impedimento de licitar e contratar: quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas b, c, d, e, feg do subitem 12.1, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, nos termos do art. 156, §4°, da NLLC;

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar: quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas h, i, j, ke I do subitem 12.1, bem como nas alíneas b,

d, e, feg, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, nos termos do

art. 156, §5°, da NLLC;
C,

d) Multa:

I - Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
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II - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto ou sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de

inexecução parcial;

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante,

consoante o disposto no art. 156, §9°, da NLLC;

10.4. Todas as sanções previstas neste tópico poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa, consoante o disposto no art. 156, §7°, da NLLC;

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, nos termo
s do art. 157,

da NLLC;

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pela Contratante ao Contra
tado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será co
brada

judicialmente, conforme o disposto no art. 156, §8°, da NLLC;

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 
da data

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

Ο
10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para

as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar;

19.6. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que també
m sejam

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei Federal nº 14.133/2021, em seu art. 159;

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial
, e, nesse

caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
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fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, consoante o disposto
no art. 160, da NLLC;

10.9. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções

por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cneр),

instituídos no âmbito do Poder Executive Federal, eonforme disposição do art. 161,

da NLLC:

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei
Federal nº 14.133/21.

10.11. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido

injustificadamente após terem assinado a ata.

10.12. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade

participante, case ne qual caberá ae respeetive érgãe pertieipente a aplicação da

penalidade.

10.13. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador

qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração
de procedimento para eanselamento de registre de forneseder.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO

11.1. O faturamento ocorrerá em até 02 dias úteis após o recebimento definitivo,

conforme a Autorização de fornecimento e nota de empenho, mediante apresentação

do(s) documento(s) fiscal(is) hábil(eis) de fornecimento, sem emendas ou rasuras, e

dos documentos de regularidade fiscal exigidos pelo art. 68 da Lei Federal nº

14.133/2021, juntemente eem e terme de reeebimente previsérie e definitive dos

serviços.

11.1.1. A SECRETARIA REQUERENTE, após a conferência e a certificação, fará

um ATESTADO acompanhado por relatório fotográfico da prestação dos

serviços, declarando que o objeto foi executado de forma satisfatória e de

conformidade com as exigências contratuais. Tal atestado será lavrado pelo

gestor e fiscal do centrato, juntamente eom a Seeretário(a) Municipal de

Turismo, Cultura, Esporte e Lazer.

11.1.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá о

prazo de até 10 (dez) úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período.

11.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos

necessários e essenciais do documento, tais como:
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a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

PMSRC
PROC.: 11362
FLS.: 4

11.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se

o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

11.4. Os documentos fiscais, após conferidos e visados, serão encaminhados para

processamento e pagamento após o recebimento dos mesmos.

11.5. Constatando-se, junto ao SICAF ou cadastro próprio do Município, a situação

de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para

que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
critério do contratante.

a

11.5.1. Рersistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

11.6. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o co
ntratado não

regularize sua situação junto ao SICAF ou cadastro próprio do Município.

11.7. O pagamento dar-se-á à vista até o 5° (quinto) dia útil contados da finalização

da liquidação da despesa, em favor do COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR,

mediante ordem bancária em conta-corrente em nome do mesmo, de
sde que não

haja fator impeditivo provocado pelo COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR.

11.8. Após o prazo acima referenciado será paga multa financeira nos seguintes

termos:

VM = Valor da Multa Financeira.

VM = VF x 0.067 x ND

100

VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso.

ND = Número de dias em atraso

11.8.1. Incumbirá ao COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR a iniciativa e o encargo

do cálculo minucioso de cada fatura devida, a ser revisto e aprovado pelo

MUNICÍPIO, juntando-se à respectiva discriminação do fornecimento efetuado, e
memorial de cálculo da fatura.

이
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11.9. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação financeira que lhe foi imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência,

sem que gere direito de acréscimos de qualquer natureza.

11.10. Serão retidos na fonte, os tributos e contribuições sobre os pagamentos

mensalmente efetuados, utilizando-se as alíquotas previstas para cada tipo de

serviço, exceto se o COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR for optante do SIMPLES

NACIONAL, que obedecer a legislação específica.

11.10.1. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da
Lei Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,

de que faz jus ao tratamento tributárie faverecido previsto na referida Lei

Complementar.

11.11. Fica o COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR obrigado a informar qualquer

alteração de sua condição de optante pelo SIMPLES NACIONAL, sob pena de

aplicação das sanções contratuais e legais cabíveis.

11.12. No caso de haver subcontratação de parte do objeto contratado, o

COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR emitirá uma nota fiscal contra o MUNICÍPIO.

devendo anexar a cópia da nota fiscal emitida pela subcontratada contra o

COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR, referente ao valor do serviço prestado.

11.12. DA ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO

11.12.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento

(parcial/total).

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. As despesas decorrentes do objeto do REGISTRO DE PREÇOS, ora licitado,

correrão à conta das respectivas dotações orçamentárias dos órgãos que da Ata se

utilizar e serão especificadas no tempo da ordem de emissão do fornecimento ou da
elaboraçãe de eentrato.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO E

RECEBIMENTO

13.1. A prestação dos serviços objeto desta contratação ocorrerá, sob demanda,

conforme programação oficial do(s) evento(s) estabelecido(s) pela Secretaria

Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer, e será executada conforme

Autorização de Execução de Serviço emitida pela Administração Municipal, contendo

o local, a data do evento, os itens contratados, os quantitativos, bem como o nome

do servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização.

13.2. A Autorização de Fornecimento será encaminhada à empresa

CONTRATADA com antecedência mínima de 15 (quinze) dias em relação à data

de eventos de porte pequeno e médio, e de 20 (vinte) dias para eventos d
e
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grande porte, devendo a empresa realizar o planejamento necessário dos

serviços a serem prestados de forma compatível com os prazos estipulad
os,

sob pena de sofrer sanções e penalidades previstas em lei.

13.3. As equipes deverão estar à disposição com antecedência de 02 (duas)

horas antes do início do evento para conhecimento, vistoria e posicionamento

no local, permanecendo até que a área seja evacuada.

13.3.1. Os serviços contratados deverão ser executados e integralmente

disponibilizados no prazo máximo definido para cada item no Termo de Refer
ência

ou na Autorização de Execução emitida pela Secretaria requisitante. Na ausência de

prazo específico, prevalecerá o cronograma determinado pelo gestor
 do contrato,

podendo este estabelecer prazos com antecedência, durante ou após o

encerramento do evento, conforme a natureza da atividade a ser prestada.

13.4. A comprovação da execução dos serviços contratados será realizada por meio

de conferência in loco, termo de recebimento contendo os registr
os fotográficos,

elaborados pelo fiscal designado, com base na Autorização de Ex
ecução emitida,

nos prazos e condições estabelecidos previamente.

a

13.4.1. Por ocasião da entrega, caso seja detectado que os equipamentos não

atendem às especificações técnicas do objeto licitado, poderá o Município rejeitá-los,

integralmente ou em parte, obrigando-se o COMPROMISSÁRIO FORNE
CEDOR

providenciar IMEDIATAMENTE a substituição daqueles não aceitos. 
O transporte e

carregamento dos equipamentos não aceitos, será de responsabilidade do

COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR.

13.5. A empresa contratada deverá assegurar que os serviços sejam prestados com

pontualidade, qualidade e plena conformidade técnica, observando as normas

aplicáveis de segurança, higiene, acessibilidade e boas práticas d
e atendimento ao

público, sendo vedada a execução parcial ou fora do padrão estipulado.

13.6. Em caso de inadimplemento parcial ou total dos serviços, ou caso os mesmos

não atendam aos padrões exigidos, o Município poderá recusar a execu
ção, aplicar

as penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021 e, se necessário, convocar a

empresa classificada no cadastro de reserva, se 
houver, a ordem de colocação do

certame, conforme o caso.

13.7. A contratada deverá manter, durante toda a execução dos eventos,

profissionais qualificados e devidamente uniformizados, além de disponibilizar equipe

de retaguarda para eventual substituição de materiais, ate
ndimento emergencial ou

ajustes operacionais, inclusive fora do horário comercial.

13.8. A empresa deverá garantir que toda a execução ocorra dentro dos prazos

previstos, observando a antecedência necessária para preparação 
logística nos

ambientes festivos, quando couber.

13.9. Será rejeitado no recebimento imediato dos serviços, o objeto fornecido com

especificações diferentes das constantes da proposta comercial apresentad
a pelo

COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR, devendo a sua substituição ocorrer na forma e

prazo definidos a seguir.
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13.9.1. Constatadas irregularidades nos serviços prestados, O MUNICÍPIO, através

do representante da Secretaria Requerente, poderá:

13.9.1.1. Se disser respeito à especificação dos serviços, ou qualquer dos demais

motivos elencados neste item, rejeitá-lo em parte ou no todo, determinando sua

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

13.9.1.2. Na hipótese de substituição, o COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR deverá

fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 02

(duas) horas, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente

adquirido.

13.9.1.3. Se diz respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar a sua

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

13.9.1.4. Na hipótese de complementação, o COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR

deverá fazê-la em conformidade com a indicação do MUNICÍPIO, no prazo máximo

estabelecido pela fiscalização contratual, cujo termo inicial será contado da

Notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

13.10. No recebimento e aceitação do objeto serão observados, no que couber, as

disposições contidas no Artigo 140 da Lei Federal n.º 14.133/2021.

13.10.1. O objeto será recebido:

1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização,

mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências

estabelecidas contratualmente, em até 05 (cinco) dias após o evento;

II. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade

competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências

contratuais, em até 05 (cinco) dias após o recebimento provisório.

13.11. Os serviços somente serão considerados aceitos após a verificação da

conformidade pelo fiscal do contrato, que lavrará termo de recebimento provisório,

com base na documentação comprobatória apresentada pela empresa (relatórios,

registros visuais, notas fiscais, etc.). Estes documentos deverão ser juntados à Nota

Fiscal/Fatura correspondente ao fornecimento, para fins de atesto e posterior

pagamento.

13.12. O recebimento definitivo dos serviços será formalizado por servidor ou

comissão designada pela autoridade competente, por meio de termo circunstanciado

que ateste o atendimento integral das exigências contratuais.

13.13. O recebimento do objeto compreenderá, dentre outras, as seguintes

verificações:

13.14.1. Compatibilidade do fornecimento com as especificações exigidas no termo

de referência e devendo o fornecimento acontecer nas mesmas condições indicadas

nas propostas de preços;

dleq sb13.14.2. Apresentação do documento fiscal, com identificação do fornecedor e do

e ermoicomprador, descrição dos serviços prestados, quantidade, preços unitários e total.

13.14.3. Reserva-se o MUNICÍPIO o direito de não aceitar o fornecimento cuja

qualidade seja comprovadamente baixa.
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13.15. A prestação inadequada dos serviços, a ausência de elementos obrigatórios

ou a não execução de parte das atividades previstas poderá ensejar recusa parcial

ou total da execução, com aplicação das penalidades cabíveis, inclusive o

ressarcimento de valores pagos indevidamente ou prejuízos causados à

Administração, inclusive podendo sofrer as sanções previstas na Lei Federal n°

14.133/2021 mediante processo administrativo para tal finalidade.

13.16. O simples recebimento da documentação fiscal não implicará aceitação

definitiva dos serviços, permanecendo a contratada integralmente responsável pe
la

qualidade da execução e pela fiel observância das cláusulas contratuais e técnicas.

e
13.17. Todas as despesas relativas à execução dos serviços, incluindo transporte,

alimentação, hospedagem, deslocamento de equipes, contratação de profissionais

qualquer outro item necessário ao cumprimento do objeto, serão de responsabilidade

exclusiva da contratada, sem qualquer ônus adicional ao Município.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE

DO COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR E DO MUNICÍPIO

14.1. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO COMPROMISSÁRIO

FORNECEDOR

14.1.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal n.°

14.133/2021, em atendimento ao seu art. 89, $2°, são obrigações do

COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR:

I) Assumir integral responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE e/ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da prestação dos serviços de

forma parcial ou total, isentando-o de todas as reclamações que surjam

subsequentemente, sejam elas resultantes de atos de seus prepostos, ou de

qualquer pessoa física ou jurídica envolvida na prestação dos serviços.

II) Cumprir fielmente, os compromissos avençados de forma que a entrega dos

serviços seja efetuada com pontualidade, dentro do prazo estipulado, bem como seja

feita com esmero e perfeição e devendo ainda solucionar os problemas que

porventura venham a surgir.

III) Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da

Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as

providências de regularização necessárias.

IV) Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos serviços,

objeto da presente contratação;

V) Manter, durante a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas pelo

MUNICÍPIO que possa comprometer a continuidade da execução, bem como

substituir os documentos com prazo de validade expirado.

VI) Responsabilizar-se pelo transporte dos materiais, equipamentos e os demais

utensílios imprescindíveis à execução do objeto para que eles estejam e
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permaneçam em perfeito estado, inclusive durante o evento, descabendo ao

MUNICÍPIO qualquer responsabilidade.

VII) Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica quanto aos acidentes de trabalho em que
forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão
com eles.

VIII) Obedecer rigorosamente aos prazos de execução previstos, nos quantitativos
estipulados pelo MUNICÍPIO, utilizando todos os equipamentos/materiais adequados
necessários à boa execução dos serviços sob sua responsabilidade, os quais
deverão oferecer o máximo de segurança no que se refere à prevenção de acidentes

e danos materiais que possam ocasionar ao MUNICÍPIO ou a terceiros.

IX) Suportar todas as despesas com deslocamento, encargos fiscais, previdenciários
e trabalhistas, inclusive promovendo a contratação de mão de obra necessária à

execução dos serviços, sendo que tais contratações correrão única e exclusivamente

às expensas do COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR, além de quaisquer outras que

se fizerem necessários ao cumprimento da presente contratação.

X) Assumir a responsabilidade, presente e futura, de qualquer compromisso ou ônus
decorrentes do inadimplemento relativos as obrigações aqui assumidas, ficando

essas ao seu encargo, exclusivamente, em qualquer momento que vierem a ocorrer.

e
XI) Dispor de equipamento, material, peças e pessoal especializado no quantitativo
necessário ao cumprimento do objeto adquirido, respeitando as normas de higiene

segurança no trabalho.

XII) Utilizar pessoal técnico necessário para execução do objeto contratado,

responsabilizando-se por todas as obrigações fiscais, sociais, trabalhistas e

previdenciárias dos seus empregados e da empresa, como também, taxas, tarifas,
contribuições ou emolumentos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços

contratados uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo

empregatício com o MUNICÍPIO.

XIII) Responsabilizar-se pela qualidade de todos os serviços a serem realizados.

XIV) Executar os serviços através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas e

no local designado pela Secretaria requisitante, sendo de única e exclusiva

responsabilidade do COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR a mão de obra

especializada em seu nome e sob sua responsabilidade, sem qualquer solidariedade

do MUNICÍPIO, cabendo-lhe efetuar todos os pagamentos inclusive os relativos aos
encargos previstos na legislação trabalhista, previdenciária e fiscal, bem como de

seguros e quaisquer outros decorrentes de sua condição de empregada.

XV) Não paralisar seus serviços, por quaisquer motivos, durante a vigência do

contrato.

XVI) Estar à disposição da Secretaria requisitante, sempre que necessário, para
realização de vistoria técnica às suas instalações.
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XVII) Diligenciar para que os seus empregados tratem com urbanidade o pessoal do

MUNICÍPIO, clientes, visitantes e demais contratados, bem como os artistas e

demais integrantes das bandas.

XVIII) O COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR não poderá ceder ou transferir para

terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o objeto a ser contratado

sem a expressa anuência do MUNICÍPIO.

XVIII) Em caso de solicitação por parte do COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR

quanto a subcontratação do objeto junto ao MUNICÍPIO aprovação, sem prejuízos

das responsabilidades contratuais e legais o subcontratado deverá atender as

exigências de habilitação e qualificação especificadas no certame vinculado ao

instrumento contratual, no que couber, mediante análise e aprovação do MUNICÍPIO.

A responsabilidade pela contratação dos serviços permanecerá sempre com o

COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR. A empresa a ser subcontratada não poderá

ter sócios que figurem no contrato social do COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR.

XIX) Quando da subcontratação do serviço aqui estipulado, total ou parcialmente, o

COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR obriga-se a exigir do eventual subcontratado,

as mesmas condições em que foram contratados, respondendo solidariamente com

estes todas as infrações eventualmente cometidas.

XX) Manter durante as festividades, todos os profissionais no local onde realizar-se-á

o evento, sendo exclusivamente responsabilidade do COMPROMISSÁRIO

FORNECEDOR em caso de ausência dos mesmos

XXI) Respeitar e fazer cumprir as normas legais, regulamentares e administrativas

aplicáveis à segurança, higiene e medicina do trabalho previstas na legislação

pertinente, assim como aos aspectos ambientais, adotando e assumindo todas as

providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de

trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no

desempenho dos serviços ou em conexão com eles, excluído o MUNICÍPIO de

qualquer responsabilidade;

XXII) Prover para todos seus funcionários os Equipamentos de Proteção Individual

(EPI), em obediência às normas de segurança do trabalho, conforme o caso;

XXIII) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas no total

ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou de equipamentos/materiais empregados;

XXIV) Não permitir que seus empregados executem serviços além dos previstos para

a contratação.

XXV) Responder, por danos causados a prédios circunvizinhos, à via pública ou a

terceiros, devendo o COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR adotar medidas

preventivas, contra os citados danos, com fiel observância das exigências das

autoridades públicas competentes e das disposições legais em vigor.

XXVI) O COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR deverá cumprir todas as disposições

da Lei Federal nº 14.967, de 9 de setembro de 2024 е a PORTARIA DG/PF N°

18.045, DE 17 DE ABRIL DE 2023, alterada pela PORTARIA N° 18.974 DE 07 DE
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MAIO DE 2024, especialmente as relacionadas à segurança em eventos sociais, е

não poderá substituir o(s) profissional(is) qualificado(s) indicado(s), salvo nos casos

de força maior, e mediante prévia concordância do MUNICÍPIO.

XXVII) О СOMPROMISSÁRIO FORNECEDOR assume como exclusivamente seus

os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução das obrigações

contratadas. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de

seus empregados, prepostos e subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que

sejam causados ao MUNICIPIO ou a terceiros.

XXVIII) О СOMPROMISSÁRIO FORNECEDOR autoriza ao MUNICÍPIO a descontar

o valor correspondente a eventuais danos, diretamente da fatura pertinente ao

pagamento que lhe for devide independentemente de qualquer procedimento judicial

ou extrajudicial.

XXIX) O COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR deverá orientar, coordenar,

acompanhar, dar ordens ao contingente alocado, resolver quaisquer imprevistos,

inclusive a correção de situações adversas, para o perfeito desenvolvimento
 das

atividades, devendo o representante do COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR estar

munido de telefone celular e em contato direto com a fiscalização municipal durante

toda a execução dos serviços, especialmente durante o horário estipulado para a

realização do evento, conforme programação festiva a ser disponibilizada.

XXX) О COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR deverá obedecer criteriosamente às

especificações exigidas para a execução da prestação dos serviços, especialmente

pela qualidade e seguranças do material usado na estrutura, conforme o caso, estão

em consonância com o exigido na legislação vigente.

XXXI) O COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR fica obrigado a aceitar, nas mesmas

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto

contratual, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,

em conformidade com o estabelecido no art. 125 da Lei Federal nº 14.13
3/2021,

sendo que nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos

em Lei, salvo, as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes.

XXXII) Orientar, coordenar, acompanhar, dar ordens ao contingente alocado, resolver

quaisquer imprevistos, inclusive a correção de situações adversas, para o perfeit
o

desenvolvimento das atividades, devendo o representante do COMPR
OMISSÁRIO

FORNECEDOR estar munido de telefone celular.

XXXIII) О COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR não poderá contratar, durante a

vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fisca
l ou gestor do

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021.

XXXIV) Atender, através de seus responsáveis técnicos e/ou administrativos,

conforme o caso, eventuais convocações do MUNICÍPIO, bem como as

determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art.

137, II, da Lei Federal nº 14.133/2021) е prestar todo esclareciment
o ou informação

por eles solicitados;
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XXXV) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou

autoridade superior (art. 137, II, da Lei Federal nº 14.133/2021) e prestar todo

esclarecimento ou informação por eles solicitados;

XXXVI) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência

Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação

(art. 116 da Lei Federal nº 14.133/2021);

XXXVII) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contrataç
ão,

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei Federal

nº 14.133, de 2021.

XXXVIII) Entregar as Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) e o Atestado de

Regularidade do Corpo de Bombeiros para cada locação efetivamente contrat
ada

(quando for o caso).

14.2. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO:

14.2.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal n°

14.133/2021, em atendimento ao seu art. 89, §2°, são obrigações do MUNICÍPIO:

I) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos como

COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR, em conformidade com Autorização de

Fornecimento, sendo que o pagamento da Nota Fiscal fica condicionado ao

cumprimento dos critérios de recebimento dos serviços e os procedimentos

burocráticos estipulados contratualmente;

II) Fornecer a qualquer tempo e com presteza, mediante solicitação do

COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR, informações adicionais, dirimir dúvidas e

orientá-la em todos os casos omissos, disponibilizando número de telefone do(s)

representante(s) do MUNICÍPIO para obtenção de informações relativas ao evento,

especialmente no que se refere a organização e realização do evento.

III) Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto do presente

Termo de Referência, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, registrando 
as

falhas detectadas e comunicando ao COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR as

ocorrências que exijam medidas imediatas.

IV) Notificar ao COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR sobre as irregularidades

observadas na execução do contrato/instrumento, por escrito e c
om antecedência,

sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade, be
m como

qualquer irregularidade manifestada durante a execução, podendo, inclusive,

interromper imediatamente os serviços, caso comprovadamente necessário.

V) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de

inadimplemento.
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VI) Comunicar ao COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR para emissão de Nota Fiscal

no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de

liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei Federal n°

14.133, de 2021;

VII) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro e repactuação de preços feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um)
mês para decidir, a contar da data do protocolo do requerimento, admitida а

prorrogação motivada por igual período.

VIII) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações

relacionadas à execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução

do ajuste, no prazo máximo de 1 (um) mês para decidir, a contar da data do

protocolo do requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

14.2.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
COMPROMISSÁRIÓ FORNECEDOR com terceiros, ainda que vinculados à

execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR, de seus empregados,

prepostos eu suberdinades.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA FISCALIZACÃO E DO
ACOMPANHAMENTO

15.1. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços deverá ser executado
fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei

Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.

15.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal fermalidade, admitindo-se o uso de

mensagem eletrônica para esse fim.

15.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção

de providências que devam ser cumpridas de imediato.

15.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para

alinhamento da execução contratual, inclusive, quanto a informações acerca das

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

outros.

15.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei Federal n° 14.133, de 2021, art.

117, caput), com autoridade para exercer em nome do MUNICÍPIO, a fiscalização do

objeto contratado e toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização,
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obrigando-se o COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR a facilitar, de modo amplo

completo, a ação do fiscal.

e

15.6. O Gestor e o Fiscal de Contrato (administrativo) e os respectivos substitutos

serão representantes da administração designados pela autoridade competente,

formalizado por ato oficial com a devida publicação no Diário Oficial dos Municípios

do Estado do Espírito Santo - DOM/ES, para exercer as funções estabelecidas pela

IN SCL nº 005/2023.

15.7. O Fiscal de contrato (administrativo) poderá ser assistido e subsidiado por

terceiros contratados pela administração, observado o disposto no art. 22 da

Instrução Normativa SCL nº 005/2023.

15.7.1. O gestor/fiscal deverá fiscalizar e acompanhar a execução da referida

contratação, com poderes amplos e irrestritos para receber provisoriamente o

serviço, conforme local indicado pela unidade requisitante, procedendo com a

verificação das especificações, prazos e demais condições, e após realizar o

recebimento dos mesmos, e bem como propor penalidades e analisar documentos.

15.7.2. Caso o Secretário da unidade requisitante não designe nenhum servidor para

acompanhar o fornecimento e fiscalização, o mesmo assumirá tal responsabilidade.

15.8. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade do contratado, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da administração pública municipal ou de 
seus Agentes e

prepostos, de conformidade com o art. 119 e 120 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

15.8.1. О COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR é obrigada a reparar, corrigir on

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se ver
ificarem

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução.

15.8.2. A presença da fiscalização do MUNICÍPIO, não elide nem diminui a

responsabilidade do COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR.

15.9. O Fiscal do Contrato (administrativo) anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano,

bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que

for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

15.10. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela

contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas,

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento

convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em extinção do contrato,

conforme disposto no Capítulo VIII do Título III e Capítulo I do Título IV, ambos da Lei

Federal nº 14.133, de 2021.

15.11. As notificações emitidas pelo Fiscal de Contrato ou Gestor do Contrato,

deverão ser enviadas ao Notificado, única e exclusivamente, por e-mail a fim de

preservar os dados da empresa e seus proprietários, de acordo com a Lei Federal n°

13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados).
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15.12. O fiscal do contrato (administrativo) acompanhará a execução, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os

melhores resultados para a Administração.

15.13. O fiscal do contrato (administrativo) anotará no histórico de gerenciamento do

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição

do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

(Lei Federal nº 14.133, de 2021, art. 117, §1°).

15.14. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato

emitirá notificações para a correção da execução de contrato, determinando prazo

para a correção.

a
15.15. O gestor do contrato informará ao fiscal do contrato, em tempo hábil,

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

15.16. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou

à prorrogação contratual.

15.17. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do

contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário.

15.18. Caso ocorram descumprimentos das obrigações contratuais, o fiscal dо

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato, se for o caso, para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a

sua competência.

15.19. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de

habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará

os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa

no relatório de riscos eventuais.

15.20. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço,

do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

15.21. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas

adotadas, infermando, se for o caso, à auteridade auperier èquelas que

ultrapassarem a sua competência.

15.22. O gestor do contrato, quando necessário, tomará providências para a
formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação

de sanções, a ser conduzido pela comissão instituída pelo Decreto Municipal n°

7.597/2025, bem como a regras e diretrizes que o mesmo dispõe acerca do processe
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administrativo sancionatório e a dosimetria na aplicação de penalidades decorrentes

da prática de infrações definidas no art. 155 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, no

âmbito do Município de São Roque do Canaã - ES.

a
15.23. O gestor do contrato elaborará relatório final com informações sobre

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas

a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

15.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor

competente para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no

valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do con
trato.

15.25 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Gestor/Fiscal

do Contrato deverão ser solicitadas ao Secretário Municipal Requisitante do

MUNICÍPIO, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1. Esta Ata de Registro de Preços fica vinculada aos termos do(s) processo(
s)

administrativo(s) nº 001836/2025 cuja realização decorre da autorização 
do Prefeito

Municipal de São Roque do Canaã/ES, e ainda constituem parte integrantes deste

instrumento como se nele estivessem transcritos:

a) Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores;

b) Instrução Normativa n° 07/2024 que dispõe sobre o procedimento auxiliar de

sistema de registro de preço - SRP no âmbito do Poder Execu
tivo Municipal de São

Roque do Canaã/ES, e;

c) Pregão Eletrônico nº 90018/2025-SRP e seus anexos.

16.2. Os casos e situações omissas serão resolvidos de comum acordo respeitado

as disposições da Legislação constante do preâmbulo deste instrumento, regulad
o

pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princí
pios da

teoria geral dos Contratos e disposições de direito privado, na f
orma preconizada

pela Lei Federal nº 14.133/21.

16.3. O COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR reconhece os direitos do MUN
ICÍPIO

em caso de rescisão administrativa prevista na Lei Federal nº 14.133/21 
e suas

alterações.

16.4. Todas as comunicações relativas à presente ata de registro de pr
eços serão

consideradas como regularmente feitas, se entregues ou enviadas por e-mail oficial

ou envio via correio por carta registrada, no endereço constante do preâmbulo des
te

Instrumento.

16.5. Não será admitida a subcontratação do objeto desta Ata de Registro de Preços.

16.6. A presente Ata de Registro de Preços será publicada no Portal Naciona
l de

Compras Públicas (PNCP) e no Diário Oficial dos Municípios (DOM/ES).

16.7. Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Teresa/ES, para dirimir quaisq
uer

dúvidas decorrentes da presente Ata de Registro de Preços.
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E, por estarem acordadas, declaram as partes aceitar todas as condições

estabelecidas nas cláusulas da presente Ata de Registro de Preços, que, após lida e
achada conforme, vai devidamente assinada.
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Razão: Eu sou o autor deste documento
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Documento assinade digitalmente

gou.br PAULO IGOR COIMBRA GIRELLI

Data: 04/07/2025 13:26:58-0300

eb Iano Verifique em https://validar.iti.gov.br

1.

naupa Nome: Paulo Igor Coimbra Girelli
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO ROQUE DO CANAA

Estado do ESPIRITO SANTO

ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS N° 080/2025

VENCEDORES DE PREÇOS POR LOTЕ

Pregão Eletrônico N° 090018/2025 - Processo N° 001836

PMSRC

PROC: 1161sFLS.:

AD3:

Vencedor RIOFORTE VIGILANCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTD

CNPJ

Endereço

Contato

17.324.127/0002-40

RUA R LISZT, 17- PARQUE RESIDENCIAL LARANJEIRAS - SERRA - ES - CEP: 29165570

2121161044 contato@gruporioforte.com.br

00001 Lote 00001

Ítem Lote Código Especificação
Unidade Quantidade Unitário Valor Tota

SEGURANÇA PRIVADA

00001 00001 00000849

segurança privada para atuar nos eventos/festividades realizados pela

secretaria municipal de turismo, cultura, esporte e lazer, do município

de são roque do canaã - es, devendo, obrigatoriamente, o efetivo de

seguranças estar uniformizado, com a documentação exigida em plena

vigência e desempenho operacional de acordo com a legislação

pertinente, conforme quantitativo solicitado pelo município durante a

realização de cada evento, sendo que os postos a serem ocupados

serão determinados dentro do quantitativo empregado de acordo com a

previsão de público para cada evento. diária de 10h.

os seguranças deverão ser credenciados junto à polícia federal.

DIA 350.00 660,000 231.000.0

25

Total do Lote: 231.000,00

Total do Fornecedor: 231.000,00

Total Geral: 231.000,00
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